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ESTADO DO RIO GRÂNDE DO SUL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO 02112424
pneoÃo elernôxtco 011 t2024

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS No O21t2O24,
euE FAZEM ENTRE sr o rauxtcíplo DE Tto
HUGO E A EMPRESA ELETRO CENTER
MATERIAIS ELETRICOS, HIDRAULICOS E
FERRAGENS LTDA

O tltUt*tlCíptO DE TIO HUGO, com sede na Rua Venezuela 285, Bairro Progresso,
na cidade de tio Hugo-RS, inscrito(a) no CNPJ sob o no 04.2A7.63810001-59, neste
ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. GILSO PAZ, portador do CPF no

000.886.930-82, doravante denominada CONTRATANTE, e a Empresa ELETRO
CENTER MATERIAIS ELETRICOS, HIDRAULICOS E FERRAGENS LTDA, inscTita

no CNPJIMF sob o no 47.629.28910001-76, sediada na Rua Marechal Deodoro,575
Sala 13, Centro, na cidade de Concórdia/SC, doravante designada CONTRATADA,
nêste ato representada pelo Sr. Evandro Ricardo Kammler, portador da Cârteira de
ldentidade no 6í 00624061 , e CPF no O21 .947 .370-65, tendo em vista o que consta no
Processo no 2024.0031026 e em observância às disposições da Lei no 14.13312021 ,

da Lei no 12312006 e Decreto Municipal 1.36412023, resolvem Registar os Preços da
Empresa acima, decorrente do Pregão Eletrônico no 01112024, mediante as cláusulas
e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1. A Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREçOS PARA AQUISIçÃO DE
MATERIAL HIDRAULICO DE í'LINHA, PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE
OBRAS, de acordo com as especificações e quantitativos estabelecidos no Termo
de Referência Pregão Eletrônico no 01112024, que passa a tazer parte desta Ata,
juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes
classificadas em primeiro lugar, por anexo do Edital, e Ata de Julgamento dos preços,
publicado no site Oficial do Município.
1.2. Esta Ata de Registro de Preços vincula-se ao Edital do Pregão ElêtrÔnico,
identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de
transcrição.
1.3. Discriminação do objeto:

EMPRE§A: ELETRO CENTER MATERIAIS ELETRICOS, HIDRAULICOS E
FERRAGENS LTDA
CNPJ: 47.629.289/0001-76
ENDEREÇO: Rua Marechal Deodoro, 575 Sala 13, Centro, na cidade de
Concórdia/SC
REPRE§ENTANTE: Evandro Ricardo Kammler
E-MAIL: evandrokammler@qmail.com TEL.: (54) 99322-4000
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11
Adaptador Flangê 50MM
1x112 pt caixa de áqua

Plastilit
Socel

UND
6,43 96,45

82 Pasta lubrificante bisnaga
1000 qramas

Pulvite
c

Plastilit
10 UND

4-7 a1

178,10

84 Registro de esfera 1'
qalvanizado

Lotus
Mister

IU UND
37,95 379,50

8§
Rêgistro de esfera 1x 1i4
qalvanizado Mister 10 IJND

54,00 540,00

86
Registroesferalxll2
qalvanizado Mister '!0 UND

85,00 850,00

í09
Torneira para iardim 112

Plastilit
Herc

JU UND
2,17 65,10

TOTAL POR EXTENSO: R$ 2.109,15

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.L. A prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços, é de 12 meses, ou seja.

365 dias, com inicio na data de 0AA5|2Q24 e encerramento em 0310512025,
prorrogável na forma do art. 107 da Lei no 14j3312021 .

3. CLÁUSULA TERCEIR,A - DA VALIDADE DOS PREÇOS.

3.1. A validade da Ata Registro de Preços será de 12 meses, ou seja 365 dias a
partir da sua assinatura. podendo ser prorrogada por igual período, duraniê ao qual o

Município não será obrigado a adquirir o material referido na Cláusula Primeira
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo mediante outra
iicitação quando julgar conveniente, sem que caiba recursos ou indenização de
qualquer espécie às empresas detentoras, ou cancelar a Ata, na ocorrêncía de alguma

das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o
contraditório e ampla defesa.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA'

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotaÇão

orçâmentária própria, prevista no orçamento Municipal, na classificação abaixo:

oRGÃO: 07 - Secretaria de Obras;
UNIDADE: 01 - Secretaria de Obras:
ATIVIDADE: 2067 - Manutenção das redes de água interior e urbano,
1037 e 1038 - lnstalações redes de água no interior e perímet!'o urbano
ELÊMÉNTO. 339030000000 - Material de Consumo.
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ELEMENTO: 449051000000 - Obras e lnstalações

s. cúusuu eulNTA - LocAlsJpRAzo DE ENTREGA/NorA FrscAL.

§.Í Os produtos deverão ser entregues conÍorme Nota de Empenho e Ordem de
Fornecimento, sendo a Nota Fiscal em nome do Município.
5.2 Os produtos deverâo sêr êntreguês prazo máximo de í5 dias corridos, a
contar do recebimento da nota de empênho e ordem de eompras, na Secretaria
Municipal de Obras, cito, Rua Paraíba, no 285, Bairro Rabello, Tio Hugo-RS,
5.3 Nos seguintes horários: Manhã das 8:00 às 11:30h, tarde das 13:00 às 16:30h.
6. CLAUSULASEXTA-DOPAGAMENTO,

6.1. O pagamento seÉ efetuado em até 3O(trinta) dias após a entrega e aceite do
objeto ao município- O pagamento será efetuado mediante transíerência entre contas
ou via boleto. No caso de inconeção nos documentos apresentados, inclusive na Nota
Fiscal, serão os mesmos restituídos à ad.iudicatária para as correções necessárias,
não respondendo o Município por quaisquer encargos resultantes de atrasos na
liquidaçâo dos pagamentos correspondentes e ao prazo de pagamento será contado
da data de reapresentação do documento corretamente preenchido.

7. CúUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em deconência de

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo

dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

7.1,1, Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncípe ou em

decorrência de fatos imprevisÍveis ou previsíveis de consequências

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos

da alínea "d" do inciso ll do caput do arl. 124 da Lei no 14.133, de2021:.

7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada

repercussão sobre os preços registrados;

7.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de

cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos

termos da Lei no 14.133, de2O21.

7.1.3.1. No caso do reaiustámento, deverá ser respeitada a contagem da

anualidade e o índice previstos para a contratação;

7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do Ínteressado,

conforme critérios definidos para a contratação.
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8. NEGocrAçÃo oe pReÇos REGtsrRADos

8.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entldade gerenciadora convocará o
fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

8.2 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado,
sem aplicação de penalidades administrativas.

8.3 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

8.4 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade
do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

8.5 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata,
sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem prejuízo

das sanções previstas na Lei no 1 4.1 33, de 2021 , e na legislação aplicável.

8.6.Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize
o preço registrado, conforme previsto no item 8.1 o órgão ou entidade gerenciadora
alualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados
pelo mercado.

8.7. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração
contratual, observado o disposto no arl. 124 da Lei no 14.133, de 2021 .

8.8. Caso haver reajuste será realizado por apostilamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS
PREçOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.'1 .1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sêm motivo
justificado;

9.1 .2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
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Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no aúigo
27,§2', do Decreto no 11 .462, de2023; ou

9.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei

no 14.133, de 2021.

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do
câput do art. 156 da Lei no 14.í33, de 2021, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços,
poderá o órgão ou a entídade gerenciadora poderá, mediante decísão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

10 DAS PENALIDADES

't 0.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas Terrno de Referência.

10.2. É dâ eompetência do gerenciador a aplicação das penâlidades decorrentes elo

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7o, inc. XlV, do
Decreto n" 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8o, inc. lX, do Decreto no

11.462, de 2023).

í 0.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador
quâlquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração
de procedimento para cancelamento do registro do Íornecedor.

íí coNDtÇÔESGERATS

11.1 As condições geraís de execução do objeto, tais como os prazos para entrega
e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se deÍinidos no Termo de

ReÍerência, ANEXO ao edital PREGÃO ELETRÔNICO N" 001 í12024.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Aia foi lavrada em 02 (duas) vias de

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

TÍo Hugo, 03 de maio de2024.

ELETRO CENTER MATERIAIS ELETRICOS,
HÍDRAULICOS E FERRAGENS LTD,A

Representantê do Fornecedor
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